
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"Terra das Nascentes"

REUNÉo DA coMrssÃo DE coNsrrulçÃo, JUSIçA, REDAçÃo FtNAr E

DESENVOLVIMENTO SOCIAI.

ATA N9 3O/2025/CCJRFDS

Aos noye dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Plenário lovêncio losé
Pedroso, na Câmara de Vereadores de Jóia - RS, às quatorze horas e sete minutos, reuniram-se,
em reunião ordinária, os inteBrantes da Comissão de Constituição, Jusüçâ, Redação Final e
Desenvolvimento Social. Presentes o Vereador José Edson Olivêira Soares (PDT) relator nesta
reunião, e o Vereador Luiz Gustavo Machado do Nascimento (MDB), Presidente. Registrou-se a

ausência do Vereador Vanderlel de Ollveirô do Amaral (Progressistas). Tambem pârticiparam da
reunião as servidoras Ariane Rodrigues, Lêandra Andreatta e Luciana Rudel.

Em pauta os seguintes Projetos;

Projeto de Lei Ne 4-97012025 - Revoga, as Leis n' 2.911 de 13 de novembro d e 2O!2 e Lei n" 2.924
de 21 de dezembro de 2OtZ, de autoria do Prefeito Municipal. Após a análise, o relator opinou
pelo parecer favorável, sendo acompanhado pêlo Presldente de comissão.

Projeto de Lei Ne 4.973/2025- Autoriza o Município de Jóia a reeonhecer o Plano de
Equacionãmento do Déficit Atuarial do RPPS/ FAPS, correspondente ao exercício de 2024. Após a

análise, o relator opiÍou pelo parecer favorável, sendo acompanhado pelo PÍesidente da

comissão.

Proieto de tei Ne 4.974/2025 - Cria cargos no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções

Gratificadas da Lei n' 455/1993. Após a análise, o relator solicitou parecer jurídico, sendo
acompanhado pelo Presidente da comissão.

PÍojeto de tei Ns4.975/2025 - Autoriza a contratação temporária de uma Servente para atuar
junto à Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social. Após a análise, o relator
opinou pelo parecer favorável, sendo acompanhado pelo Presidente da comissão.

Foi suspensa a reunião para término da ata. Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve
aprovação unánime.
Nada mais havendo a tratar, cerra-se a reunião às quatorze horas e vinte oito minutos, a qual

será assinada pelos Verea integrantes da comissão.
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